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PARECER Nº2240/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº338/11.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Claudinho de Souza, que 
dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais para a realização de projetos esportivos 
no Município de São Paulo.  
De acordo com a propositura, o incentivo será concedido em apoio à realização aos 
projetos esportivos de caráter não comercial e não lucrativo, nas modalidades 
esportivas de rendimento, comunitário e eventos de lazer. Os tributos sobre os quais 
recairá o incentivo são o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e o 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
consoante será demonstrado.  
Inicialmente, deve ser registrado que a propositura cuida de matéria tributária, sobre a 
qual compete ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, inciso III e 156, incisos 
I e III da Constituição Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e 
arrecadar os tributos de sua competência, dentre os quais o IPTU e o ISS.  
O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e 
remissão de dívidas.  
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo de 
leis tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das normas 
sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição obrigatória, 
não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa.  
A propositura encontra respaldo, ainda, nos artigos 230 e 233, I, da Lei Orgânica do 
Município, verbis:  
“Art. 230 – É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas de 
educação e promoção social e como prática sociocultural e de preservação da saúde 
física e mental do cidadão.  
(...)  
Art. 233 – O Município destinará recursos orçamentários para incentivar:  
I – o esporte formação, o esporte participação, o lazer comunitário, e, na forma da lei, 
o esporte de alto rendimento;”  
Por versar sobre matéria tributária, durante sua tramitação deverão ser convocadas 
pelo menos 02 (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, inciso V, da 
Carta Municipal.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
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